
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO. AOS 27 (VINTE E SETE) DIAS
DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE TRÊS,  na Sala das Sessões da Terceira
Câmara de Direito Público, às 14hs, teve lugar a 43ª REUNIÃO ORDINÁRIA deste órgão, ocasião em que,
sem discrepância, foi aprovada a Ata da 42ª Sessão Ordinária, realizada no 20ª (vigésimo) dia do mês de
novembro  do  ano  de  2023  (dois  mil  e  vinte  três).  Presentes  o(a)s  Excelentíssimo(a)s  Senhor(a)es
Desembargado(a)res  Washington Luis Bezerra  de Araújo –  Presidente,  Maria Iracema Martins do Vale,
Maria  Vilauba  Fausto  Lopes,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  A
Procuradoria-Geral  de  Justiça  do  Estado  do  Ceará  fez-se  representar  pela  Excelentíssima  Senhora
Procuradora Maria Neves Feitosa Campos.  Os trabalhos foram coordenados pelo Bacharel David Aguiar
Costa.  1 – JULGAMENTO DE PROCESSOS EM EXTRA PAUTA: 1.1 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA
CÍVEL  –  0003869-26.2023.8.06.0000  –  10ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. SUSCITANTE: JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis
Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E
DISCUTIDOS O PRESENTE CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0003869-26.2023.8.06.0000,  EM QUE
FIGURAM  OS  JUÍZOS  ACIMA  INDICADOS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
CONFLITO, A FIM DE DECLARAR A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA PROCESSAR E
JULGAR O MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0252319-18.2020.8.06.0001, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  1.2 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL – 0004176-77.2023.8.06.0000 – 8ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITANTE: JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO CONFLITO PARA FIXAR COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO
PARA JULGAR E PROCESSAR OS AUTOS DE N°0160782-82.2013.8.06.0001, NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR. 1.3 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL – 0204065-48.2022.8.06.0064/50000 – 3ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA. EMBARGANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
CEARÁ. EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM REJEITAR
OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 1.4  – CONFLITO DE
COMPETÊNCIA  CÍVEL  –  0004172-40.2023.8.06.0000  –  12ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITANTE: JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra
de  Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER E ACOLHER O CONFLITO
NEGATIVO, RECONHECENDO A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2 – JULGAMENTO DE   PROCESSOS EM PAUTA  :
2.1 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0620297-68.2022.8.06.0000 – 6ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS
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DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADA: PAULA QUEIROZ
FROTA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  –  Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Registro de Pedido de Sustentação Oral
solicitado pela Agravada, por intermédio da advogada, Liliane Freire Araújo Evaristo Barbosa, OAB/CE nº
25.467, mas desistiu da sustentação oral, depois de certificada do voto provisório em sessão que lhe era
favorável. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
Nº AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0620297-68.2022.8.06.0000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO
INTERPOSTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.2 – MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL –
0638419-03.2020.8.06.0000 – 2ª VARA DA COMARCA DO EUSÉBIO. IMPETRANTE: PEDRO PAULO
SERPA  DE  SOUZA.  IMPETRADO:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  EUSÉBIO.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro, Maria Iracema Martins do Vale e
Washington Luis Bezerra de Araújo. Registro de Pedido de Preferência na Ordem de Julgamento. Síntese
de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA
3ª  CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  ACORDAM  EM  JULGAR  EXTINTO  O  PRESENTE  MANDADO  DE
SEGURANÇA ANTE A PERDA SUPERVENIENTE DO SEU OBJETO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.3 – APELAÇÃO CÍVEL – 0000479-95.2013.8.06.0033 –
VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ASSARÉ.  APELANTE:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
CEARÁ. APELADO: ANTÔNIO ROSENO FILHO. APELADO: JOÃO BEZERRA DE MORAIS FEITOSA.
APELADO:  BERGSON  LOBO  SIEBRA  CARVALHO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale.
Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pelo Apelado, por intermédio do advogado, João Geron
Fernandes Duarte, OAB/CE nº 23.201, mas  desistiu da sustentação oral, depois de certificado do voto
provisório  em  sessão  que  lhe  era  favorável.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  AVOCAR  A  REMESSA  NECESSÁRIA  PARA
ANULAR A SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.4 – APELAÇÃO CÍVEL – 0067718-
64.2019.8.06.0144 – VARA ÚNICA DA COMARCA DE PENTECOSTE. APELANTE: ANTÔNIO ABIDIAS
FERREIRA  DE  ABREU.  APELADO:  MARCOS  BARBOSA  ALVES.  APELADO:  MANUEL  FREITAS
SOUSA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,
Joriza Magalhães Pinheiro e  Maria Iracema Martins do Vale. Registro de Pedido de  Sustentação Oral
solicitado pelo Apelante, por intermédio do advogado, Gleyson Nery Rodrigues, OAB/CE nº 41.730, tendo
dispensada a leitura do relatório. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR. 2.5 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 0886916-71.2014.8.06.0001 – 12ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ.
APELADO:  GUSTAVO  SIMPLÍCIO  MOREIRA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza
Magalhães Pinheiro,  Maria Iracema Martins do Vale e  Washington Luis Bezerra de Araújo. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER A
REMESSA NECESSÁRIA E O RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.6  –  APELAÇÃO /  REMESSA
NECESSÁRIA – 0042952-42.2006.8.06.0001 – 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. APELANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. APELADO: RENDA PARTICIPAÇÕES LTDA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro, Maria Iracema Martins do Vale e
Washington Luis  Bezerra  de  Araújo.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DO RECURSO VOLUNTÁRIO, PARA DAR-
LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.7 –
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL – 0037877-25.2014.8.06.0071 – 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CRATO.  AUTOR:  JOSÉ ALCÂNTRA MATOS FILHO.  RÉU:  MUNICÍPIO DE CRATO.  RÉU:  FLAMAX
AMBIENTAL SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro,  Maria Iracema Martins do Vale e  Washington Luis Bezerra de Araújo. Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA,  PARA DAR-LHE PROVIMENTO  E  JULGAR EXTINTO  O
FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, COM ARRIMO NO ART. 485, INCISO VI, DO CPC, TUDO NOS
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TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.8 – AGRAVO DE INSTRUMENTO
– 0621045-71.2020.8.06.0000 – 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
AGRAVANTE: CARLOS GERMANO SILVA DE OLIVEIRA. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis
Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0621045-71.2020.8.06.0000,
EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO,  PARA DAR-LHE PROVIMENTO,  REFORMANDO A
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.9 – AGRAVO
DE INSTRUMENTO – 0629271-94.2022.8.06.0000 – VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO BENEDITO.
AGRAVANTE:  LUÍZA  CRISTINA  MAPURUNGA  DA  FROTA  SOUSA.  AGRAVADO:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins
do  Vale  –  Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO Nº 0621045-71.2020.8.06.0000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO, PARA
DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA RECORRIDA, NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA. 2.10 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0628951-10.2023.8.06.0000 – 2ª VARA
CÍVEL  DA  COMARCA  DE  ITAPIPOCA.  AGRAVANTE:  FRANCISCO  EVANDRO  TEIXEIRA  ALVES.
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema
Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO Nº 0628951-10.2023.8.06.0000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM NÃO CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO,  DADA SUA
MANIFESTA INTEMPESTIVIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.11 – APELAÇÃO CÍVEL
– 0627082-15.2000.8.06.0001 – 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. APELADO: DENILSON CHAVES DE LIMA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo
e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº  0627082-15-2000.8.06.0001,  EM QUE FIGURAM AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO MUNICIPAL,
PARA AFASTAR  AS  PRELIMINARES  SUSCITADAS  E,  QUANTO  AO  MÉRITO,  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO, REFORMANDO, EM PARTE, A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.12 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200427-90.2022.8.06.0101 – 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE ITAPIPOCA. APELANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL.
APELADO:  CONSÓRCIO  PÚBLICO  DE  SAÚDE  DA  MICRORREGIÃO  DE  ITAPIPOCA  –  CPSMIT.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis
Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0200427-90.2022.8.06.0101, EM QUE
FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA INDICADAS.  ACORDA A  3ª  CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
APELO INTERPOSTO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA A SENTENÇA
RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.13  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0200045-
76.2022.8.06.0108  –  VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAGUARUANA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
JAGUARUANA.  APELADO:  JANAÍNA  MAYARA  DA  SILVA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba
Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS
DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0200045-76.2022.8.06.0108,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO RECURSO, EM RAZÃO DA SUA
MANIFESTA INTEMPESTIVIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.14 – EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO CÍVEL – 0635235-05.2021.8.06.0000/50000 – 2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  IPIRANGA  PRODUTOS  DE  PETRÓLEO  S/A.
EMBARGADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema
Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  EMBARGOS  DE
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DECLARAÇÃO  EM  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0635235-05.2021.8.06.0000/50000,  EM  QUE
FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA INDICADAS.  ACORDA A  3ª  CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E
REJEITAR  O  RECURSO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.15  –  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  CÍVEL –  0131887-04.2019.8.06.0001/50000  –  4ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: J. V. L. EMBARGANTE: V. DE P. L. DAS N. R. P. J. V. L.
EMBARGANTE: P. V. L. DAS N. R. P. J. V. L. EMBARGADO: E. DO C.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria
Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS  DE  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÕES  CÍVEIS  Nº  0131887-
04.2019.8.06.0001/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA
DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO,  PARA  LHE  DAR  PROVIMENTO,  COM  EFEITOS
INFRINGENTES, NOS TERMOS DO VOTO DA E. RELATORA. 2.16 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL  –  0624956-23.2022.8.06.0000/50000  –  3ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA  DE
FORTALEZA. EMBARGANTES: RICARDO VALENTE FILHO E OUTROS. EMBARGADO: ESTADO DO
CEARÁ.  EMBARGADO:  MÁXIMO  HENRIQUE  FORTINHO  DE  MIRANDA  SÁ.  EMBARGADO:
REGINALDO  PATRÍCIO  DE  SOUSA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema
Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  EM  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0624956-23.2022.8.06.0000/50000,  EM  QUE
FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA INDICADAS.  ACORDA A  3ª  CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E
REJEITAR  O  RECURSO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.17  –  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  CÍVEL  –  0051349-52.2021.8.06.0167/50001  –  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
SOBRAL.  EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ.  EMBARGADA:  ANA LÍCIA OLIVEIRA DE SOUZA.
EMBARGADO: FRANCISCO SILVA DO NASCIMENTO.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto
Lopes.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÕES  CÍVEIS  Nº  0051349-52.2021.8.06.0167/50001  EM
QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TJ/CE, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO, MAS PARA LHE NEGAR PROVIMENTO,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  E.  RELATORA.  2.18  –  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  –  0632994-
24.2022.8.06.0000  –  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  AGRAVANTE:
ROSIMEIRE FERREIRA DA SILVA. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro, Maria Iracema Martins do Vale e Washington
Luis Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM NÃO CONHECER DO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE
DESTE. 2.19 – AGRAVO INTERNO CÍVEL – 0626618-85.2023.8.06.0000/50000 – 5ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: DANIEL
SOUSA DE AQUINO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Joriza Magalhães Pinheiro,  Maria
Iracema  Martins  do  Vale  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DO RECURSO, PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.20  –
APELAÇÃO  CÍVEL  –  0000348-78.2016.8.06.0207  –  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  BREJO  SANTO.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  PENAFORTE.  APELADO:  FRANCISCO  WILSON  ROCHA  BARROS.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro, Maria Iracema Martins do Vale e
Washington Luis  Bezerra  de Araújo. Síntese  de Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER O RECURSO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.21 – APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA  –  0052718-32.2021.8.06.0151  –  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  QUIXADÁ.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  QUIXADÁ.  RÉU:  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DO  MUNICÍPIO  DE
QUIXADÁ –  IPMQ.  APELADA:  MARIA EDILENE LEITE  DE QUEIROZ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de
Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM  NÃO
CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DA APELAÇÃO, NOS TERNOS DO VOTO DA RELATORA,
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PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.22  –  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  –  0001324-
83.2013.8.06.0080/50000  –  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  GRAÇA.  EMBARGANTE:  JARDEL
XIMENES DE SOUSA. EMBARGANTE: JORDÃO XIMENES DE SOUSA. EMBARGADO: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza Magalhães
Pinheiro,  Maria Iracema Martins do Vale e  Washington Luis Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, A FIM DE NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.23 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL –
0211698-76.2020.8.06.0001/50000 – AUDITORIA MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ. EMBARGANTE:
FRANCISCO ELIEZITO CAMPOS. EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de
Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM  NÃO
CONHECER DO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.24 – APELAÇÃO CÍVEL – 0010824-91.2022.8.06.0167 – 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL.
APELANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL. APELADO: SOBRAL AÇO COMÉRCIO LTDA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e
Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA EMINENTE RELATORA. 2.25 – APELAÇÃO
CÍVEL  –  0219444-87.2023.8.06.0001  –  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO DO
CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR PROVIMENTO AO
RECURSO  DE  APELAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.26  –  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  CÍVEL  –  0003571-34.2023.8.06.0000/50000  –  3ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
SOBRAL.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  EMBARGADAS:  ANA MARIA  FÉLIX  E  OUTRAS.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano
Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO
AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA EMINENTE RELATORA.  2.27 –
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 0005863-64.2016.8.06.0120 – VARA ÚNICA DA COMARCA DE
MARCO. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCO. APELANTE:
ESTADO DO CEARÁ. APELADO: RAIMUNDO NONATO LEORNE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba
Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS
DO REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005863-64.2016.8.06.0120, EM QUE FIGURAM
AS  PARTES  ACIMA INDICADAS.  ACORDA A 3ª  CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO CÍVEL, PARA LHES DAR PROVIMENTO, REFORMANDO
INTEGRALMENTE A SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DA E. RELATORA.  2.28 – AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 0624582-70.2023.8.06.0000 – 2ª VARA DA COMARCA DE PACAJUS. AGRAVANTES:
JOSÉ WILSON ALVES CHAVES E OUTROS. AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,
Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR. 2.29 – REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL – 0201958-61.2022.8.06.0151 – 2ª VARA
CÍVEL  DA  COMARCA  DE  QUIXADÁ.  IMPETRANTE:  FRANCISCO  ANGELIO  PEREIRA  DA  SILVA.
IMPETRADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXADÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro.
Síntese  de Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE
LITIGAM  AS  PARTES,  ACIMA  NOMINADAS,  ACORDA,  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
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UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA, NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA.  2.30 – APELAÇÃO CÍVEL – 0005179-53.2015.8.06.0160 – 2ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. APELANTE: NÍLSON GOMES FARIAS. APELADO: INSTITUTO
NACIONAL  DO SEGURO SOCIAL –  INSS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DA APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  MANTENDO A SENTENÇA,  NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR.  2.31 – APELAÇÃO CÍVEL – 0000631-90.2018.8.06.0091 – 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE IGUATU. APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS. APELADO:
HILDERLANDES VALÉRIO DA SILVA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Joriza Magalhães
Pinheiro,  Maria Iracema Martins do Vale e  Washington Luis Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO,  A  FIM  DE  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  REFORMANDO,  DE  OFÍCIO,  A  SENTENÇA
QUANTO AOS CONSECTÁRIOS LEGAIS DA CONDENAÇÃO E AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.32 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0193669-12.2019.8.06.0001 – 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
CARLOS ALBERTO NICOLAU DE MELO. APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro, Maria Iracema Martins do
Vale  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  O  RECURSO  PARA  DAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.33  –
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  –  0028332-26.2010.8.06.0117/50000  –  3ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE MARACANAÚ. EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.
EMBARGADO:  ALBERICO  FIRMINO  DAS  CHAGAS.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto
Lopes.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0028332-
26.2010.8.06.0117/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA
DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA SANAR A OMISSÃO
VERIFICADA NO DECISUM ANTERIORMENTE PROFERIDO POR ESTE ÓRGÃO JULGADOR,  NOS
TERMOS DO VOTO DA E. RELATORA.  2.34 – APELAÇÃO CÍVEL – 0207346-75.2020.8.06.0001 – 25ª
VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO
SOCIAL – INSS. APELADO: OSMUNDO SARAIVA LEÃO NETO.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba
Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS
DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0207346-75.2020.8.06.0001, EM QUE FIGURAM
AS  PARTES  ACIMA INDICADAS.  ACORDA A 3ª  CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  INTERPOSTA,  PARA  REJEITAR  A  PRELIMINAR
SUSCITADA  E,  NO  MÉRITO,  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  REFORMANDO  EM  PARTE  A
SENTENÇA RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA.  2.35  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –
0001666-24.2000.8.06.0089  –  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ICAPUÍ.  APELANTE:  ESTADO  DO
CEARÁ.  APELADA:  ARÍSA  AGROINDUSTRIAL  E  REFLORESTADORA  S/A.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo
e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº  0001666-24.2000.8.06.0089,  EM QUE FIGURAM AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO
INTERPOSTA,  MAS  PARA LHE  NEGAR  PROVIMENTO,  MANTENDO  TOTALMENTE  A SENTENÇA
PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.36
–  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  –  0402815-30.2018.8.06.0001/50001  –  3ª  VARA  DE
EXECUÇÕES  FISCAIS  E  DE  CRIMES  CONTRA  A  ORDEM  TRIBUTÁRIA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  EMBARGANTE:  MASSA  FALIDA  DE  IRACEMA  INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  DE
CASTANHAS  DE  CAJU  LTDA.  EMBARGANTE:  MASSA  FALIDA  DE  POTENGI  INDÚSTRIA  E
COMÉRCIO  DE  CASTANHAS  DE  CAJU  LTDA.  EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis
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Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO Nº
0402815-30.2018.8.06.0001/50001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER E REJEITAR O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.37 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0620492-87.2021.8.06.0000 – 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  EDUARDO  SONNTAG  ADAMIAN.  AGRAVADO:
ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Washington Luis  Bezerra  de Araújo  e Maria  Vilauba Fausto Lopes.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO N°
0620492-87.2021.8.06.0000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER
DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  REFORMANDO  A  DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA PROFERIDA PELO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA E.
RELATORA.  2.38  –  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  –  0622208-18.2022.8.06.0000  –  4ª  VARA  DE
EXECUÇÕES  FISCAIS  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  CLÁUDIO  HENRIQUE
STUDART MONTENEGRO.  AGRAVADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria
Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS  DE  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0622208-18.2022.8.06.0000,  EM  QUE  FIGURAM  AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO,  PARA,  ENTRETANTO,  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA  A
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA ORA COMBATIDA,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.39  –
APELAÇÃO  CÍVEL –  0002405-85.2011.8.06.0129  –  VARA ÚNICA DA COMARCA  DE MORRINHOS.
APELANTE: ANA LÍGIA ASSUNÇÃO LIVALTER. APELADO: MUNICÍPIO DE MORRINHOS. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de
Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº  0002405-85.2011.8.06.0129,  EM QUE FIGURAM AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO
INTERPOSTA, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.40 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0631462-15.2022.8.06.0000
– 2ª VARA DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ. AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ.
AGRAVADA: MARIA TEREZA MAGALHÃES GOMES.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto
Lopes.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0631462-15.2022.8.06.0000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA, POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO, A
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS
DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.41  –  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  –  0620813-
54.2023.8.06.0000/50000 – 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATÉUS. EMBARGANTE: ANTONIO
FLÁVIO MELO FRANÇA.  EMBARGADO:  ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba
Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS
DE  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0620813-
54.2023.8.06.0000/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA
DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER E REJEITAR O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.42  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0005348-34.2014.8.06.0141  –  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
PARAIPABA. APELANTE: MUNICÍPIO DE PARAIPABA. APELADA: GUIMARÃES CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS  LTDA.  APELADA:  JOANA  DARC  BATISTA  CARVALHO.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria
Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005348-34.2014.8.06.0141, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO,  PARA LHE  NEGAR
PROVIMENTO, CONFIRMANDO A SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DA E. RELATORA.  2.43 –
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 0009716-44.2011.8.06.0092 – VARA ÚNICA DA COMARCA DE
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INDEPENDÊNCIA.  REQUERENTE:  ANTÔNIA  LIDONETE  DE  SOUSA  GOMES.  REQUERIDO:
MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins
do  Vale  –  Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME
NECESSÁRIO Nº  0009716-44.2011.8.06.0092,  EM QUE  FIGURAM AS PARTES  ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO, PARA REFORMAR, EM
PARTE E DE OFÍCIO, A SENTENÇA, APENAS PARA FINS DE POSTERGAR À FASE DE LIQUIDAÇÃO
O ARBITRAMENTO DO PERCENTUAL REFERENTE AOS HONORÁRIOS (ART. 85, § 4º, INCISO II, DO
CPC,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  E.  RELATORA.  2.44  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0233678-
74.2023.8.06.0001  –  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
APELANTE: JOÃO PAULO SAMPAIO DE MENEZES NETO. APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis
Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0233678-
74.2023.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO CÍVEL, PARA DAR
PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA, REFORMANDO EM PARTE A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA. 2.45 – APELAÇÃO CÍVEL – 0009637-77.2018.8.06.0041 – VARA ÚNICA DA
COMARCA DE AURORA. APELANTES: OTÁVIO BRUNO DA SILVA MERÍCIAS E OUTROS. APELADO:
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE AURORA – SINDSERV. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e
Joriza  Magalhães  Pinheiro. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  EM,  POR  UNANIMIDADE  DOS  VOTOS,  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AOS
RECURSOS DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA EMINENTE RELATORA. 2.46 – APELAÇÃO
CÍVEL –  0228556-17.2022.8.06.0001 – AUDITORIA MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ.  APELANTE:
FLÁVIO  ALVES  SABINO.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães
Pinheiro. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESSES AUTOS, ACORDA A
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, EM CONFORMIDADE COM
O VOTO DA EMINENTE RELATORA. 2.47 – APELAÇÃO CÍVEL – 0024772-23.2011.8.06.0091 – 3ª VARA
DA COMARCA DE IGUATU. APTE/APDO: D. A. G. DE M. APTE/APDO: E. DO C.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis
Bezerra  de  Araújo. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM CONHECER DA APELAÇÃO,  PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.48 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL – 0638202-
86.2022.8.06.0000/50000  –  3ª  VARA  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
EMBARGANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL. EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro, Maria Iracema Martins do Vale e
Washington Luis  Bezerra  de Araújo. Síntese  de Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER PARCIALMENTE DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.49  –  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  –  0640282-23.2022.8.06.0000  –  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA  DE  MUCAMBO.  AGRAVANTE:  ANTÔNIO  MARCOS  JORGE.  AGRAVADO:  LUCIANO
FERNANDES DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro, Maria
Iracema  Martins  do  Vale  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DO RECURSO, PARA DAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.50  –
APELAÇÃO  CÍVEL  –  0200578-12.2022.8.06.0051  –  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  BOA  VIAGEM.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  BOA  VIAGEM.  APELADO:  JOÃO  GUTEMBERG  SOARES  SEVERO.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro, Maria Iracema Martins do Vale e
Washington Luis  Bezerra  de Araújo. Síntese  de Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM REJEITAR O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO AO

8



RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.51 – APELAÇÃO CÍVEL – 0015333-19.2018.8.06.0066 –
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CEDRO.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE CEDRO.  APELADO:  JOÃO
BATISTA ALVES SILVA. APELADO: JOSEVAN CARNEIRO DE OLIVEIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de
Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE,
EM  REJEITAR  O  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  AO  RELATORA,  PARTE
INTEGRANTE DESTE.  2.52 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201539-87.2022.8.06.0071 – 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CRATO. APELANTE: ELZEIR FÉLIX DE OLIVEIRA MONTEIRO. APELADO: FUNDO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DO CRATO – FPS – PREVICRATO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de
Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER
DO RECURSO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  2.53  –  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  –  0000448-
97.2007.8.06.0126/50000  –  1ª  VARA DA COMARCA  DE  MOMBAÇA.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO
CEARÁ.  EMBARGADA:  FRANCISCA  ANTÔNIA  MOREIRA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins
do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA LHE DAR
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.54  –  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  –
0635006-74.2023.8.06.0000 – 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA.
AGRAVANTE: T. V. R. P. R. P. A. M. P. R. AGRAVADO: M. DE F. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins
do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER
DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  ALÉM  DE  JULGAR
PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO Nº 0635006-74.2023.8.06.0000/5000, NOS TERMOS DO VOTO
DO  RELATOR.  3  –  JULGAMENTO  DE  PROCESSOS  EM  PAUTA  DO  PJE:  14  –  0000454-
82.2013.8.06.0033  –  Dano  ao  Erário.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. APELADOS: ANTONIO ROSENO FILHO
e outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado
pelos Apelados, por intermédio do advogado,  JOÃO GERSON FERNANDES DUARTE (OAB/CE 23201),
mas  desistiu  da  sustentação  oral, depois  de  certificado  do  voto  provisório  em sessão  que  lhe  era
favorável.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 19 –  0200341-28.2022.8.06.0293 – Obrigação de
Fazer  /  Não  Fazer.  CLASSE  –  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA.  APELANTE:  ESTADO  DO
CEARÁ.  APELADA:  CASSIANA VIANA SILVA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Registro
de  Pedido  de  Sustentação  Oral solicitado  pela  Apelada,  por  intermédio  do  advogado,  MAICON
CAVALCANTE CHAVES (OAB/CE 44665),  mas  desistiu da sustentação oral, depois de certificado do
voto provisório em sessão que lhe era favorável. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E DESPROVIDA.
APELAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ CONHECIDA EM PARTE E PARCIALMENTE PROVIDA.  35 –
0256001-10.2022.8.06.0001 – ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias.  CLASSE – APELAÇÃO /
REMESSA  NECESSÁRIA.  APELANTES:  HELICÓPTEROS  DO  BRASIL  S/A  e  outros.  APELADO:
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues –
Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. Registro de Pedido de Sustentação
Oral solicitado pelos Apelantes, por intermédio da advogada,  ANNA FLÁVIA MOREIRA SILVA (OAB/MG
188480), tendo dispensado a leitura do relatório. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
APRESENTAÇÃO  DE  VOTO  VISTA:  79  –  0004300-19.2019.8.06.0059  –  Incapacidade  Laborativa
Parcial. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS e outros X
MIGUEL BATISTA BORGES.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Joriza Magalhães Pinheiro,
Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  DANDO  CONTINUIDADE  AO
JULGAMENTO,  QUE  HAVIA  SIDO  SUSPENSO  EM  VIRTUDE  DE  PEDIDO  DE  VISTA,  A
DESEMBARGADORA MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES ACOMPANHA O VOTO DA RELATORA, BEM
COMO A DESEMBARGADORA MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE. ASSIM, O COLEGIADO, POR
UNANIMIDADE, ACORDOU EM NÃO CONHECER DO RECURSO, DETERMINANDO A REMESSA DOS
AUTOS AO TRF 5ª REGIÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO(A) EMINENTE RELATOR(A). 1 – 0174374-
67.2011.8.06.0001  –  Dívida  Ativa  (Execução  Fiscal).  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.
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SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE-SEMACE X POSTO SOL NASCENTE LTDA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza
Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 2 – 3000422-
57.2023.8.06.0071 – Assistência à Saúde. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. TEREZINHA FELICIANO X
ESTADO DO CEARA e outros.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima
Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. RECURSO CONHECIDO
E PROVIDO. 3 – 0070913-36.2019.8.06.0151 – Prestação de Serviços. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL.
MUNICIPIO DE QUIXADÁ X SÃO PEDRO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e
Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  4  –  3006447-
39.2022.8.06.0001 – ICMS/Importação.  CLASSE – REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL.  SUPER OFFICE
COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MOVEIS E ARTIGOS DE ESCRITÓRIO LTDA X COORDENADOR DA
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA SECRETARIA DA FAZENDA DO CEARÁ e outros.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e
Maria Iracema Martins do Vale.  REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E DESPROVIDA. 5 – 0050369-
65.2021.8.06.0051 – Serviços de Saúde. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. EDNA MARIA OLIVEIRA SILVA
X MUNICIPIO DE MADALENA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima
Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. RECURSO CONHECIDO
E PROVIDO. 6 – 0009483-84.2013.8.06.0154 – Aposentadoria por Invalidez Acidentária.  CLASSE –
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA. PROCURADORIA-GERAL FEDERAL X FRANCISCO AQUINO
FERNANDES Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,
Joriza Magalhães Pinheiro e  Maria Iracema Martins do Vale.  APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO
CONHECIDOS E PARCIALMENTE PROVIDOS. 7 – 3000277-63.2023.8.06.0115 – Consulta. CLASSE –
APELAÇÃO CÍVEL. EDILSON DAVID MATIAS DE SOUZA X ESTADO DO CEARA e outros. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro, Maria Iracema Martins do Vale e Washington
Luis Bezerra de Araújo. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 8 – 0000094-40.2018.8.06.0109 – Citação.
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICIPIO DE JARDIM X ELIAS LUIZ DA SILVA e outros. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e
Maria Iracema Martins do Vale. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 9 – 0011841-36.2022.8.06.0112
– Indenização Trabalhista. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. JEANE VIEIRA DAMASCENO X MUNICIPIO
DE JUAZEIRO DO NORTE.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Joriza Magalhães Pinheiro,
Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  RECURSO  CONHECIDO  E
PARCIALMENTE  PROVIDO.  10  –  0239543-15.2022.8.06.0001  –  Liminar.  CLASSE  –  REMESSA
NECESSÁRIA  CÍVEL.  FRANCISCO  WILTON  GONÇALVES  X  ESTADO  DO  CEARA  e  outros.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro, Maria Iracema Martins do Vale e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E  DESPROVIDA.  11  –
0007009-74.2019.8.06.0108 – Arras ou Sinal. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ESTADO DO CEARA X
MARIA HELOIDE DA SILVA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Joriza Magalhães Pinheiro,
Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  RECURSO  CONHECIDO  E
DESPROVIDO.  12  –  3000133-51.2023.8.06.0160  –  Obrigação  de  Fazer  /  Não  Fazer.  CLASSE  –
APELAÇÃO CÍVEL. MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA X ANTONIA MAGALHAES ARAUJO. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro, Maria Iracema Martins do Vale e Washington
Luis Bezerra de Araújo. REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CONHECIDAS E DESPROVIDAS. 13 –
0279948-30.2021.8.06.0001  –  Adicional  de  Horas  Extras.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  ANDRÉ
FRANCO DE FREITAS X ESTADO DO CEARA e outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 15 – 0241954-31.2022.8.06.0001 – Reserva Remunerada.
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. JOSÉ MONTEIRO NETO X Presidente da Fundação de Previdência
Social  do Estado do Ceará (CEARÁPREV) e outros.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro.
RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO. 16 – 0200994-
41.2022.8.06.0160  –  Pagamento.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICIPIO  DE  HIDROLÂNDIA X
CARMELITA ALVES RODRIGUES MARTINS e outros.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro.
RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  17  –  3000638-18.2023.8.06.0071  –  Defeito,  nulidade  ou
anulação. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI URCA e outros X
JOSE TACIANO DE SOUZA JÚNIOR. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto
Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. 18 – 0226145-98.2022.8.06.0001 – ICMS/ Imposto sobre Circulação de
Mercadorias. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MEDI –  SAÚDE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES
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LTDA X PROCURADORIA GERAL DO ESTADO e outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 20 –  3001342-50.2023.8.06.0000 – Ambiental.  CLASSE –
AGRAVO DE INSTRUMENTO. WALÉRIA ALEXANDRE SARAIVA X ESTADO DO CEARA.  Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro.  RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 21 –
0200566-46.2022.8.06.0132  –  Obrigação  de  Fazer  /  Não  Fazer.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA X MUNICIPIO DE NOVA OLINDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Joriza
Magalhães  Pinheiro.  RECURSO  CONHECIDO  E  PARCIALMENTE  PROVIDO.  22  –  3000533-
60.2023.8.06.0000  –  Dívida  Ativa  (Execução  Fiscal).  CLASSE  –  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
CLEMILDA CARLOS DA COSTA X MUNICIPIO DE BEBERIBE.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães
Pinheiro.  RECURSO  CONHECIDO  E  PROVIDO.  23  –  0000382-38.2006.8.06.0099  –  Dívida  Ativa
(Execução Fiscal).  CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICIPIO DE ITAITINGA X ROBÉRIO FERRER
SERPA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 24 –
0260268-25.2022.8.06.0001 – ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias. CLASSE – REMESSA
NECESSÁRIA CÍVEL.  DRILLMINE EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA –  EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL X Orientador do Cefit – Célula de Fiscalização de Mercadorias Em Trânsito ¿ da Secretaria
da Fazenda do Estado do Ceará e outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba
Fausto  Lopes –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Joriza  Magalhães Pinheiro.  REMESSA
NECESSÁRIA CONHECIDA E DESPROVIDA. 25 – 0000038-54.2018.8.06.0061 – Indenização por Dano
Moral.  CLASSE  –  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA.  JOSE  WELITON  SOUZA  LEITE  X
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PUBLICAS –  SOP.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. 26 –
3000852-12.2023.8.06.0167  –  Consulta.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICIPIO  DE  SOBRAL X
MARIA  DAS  GRACAS  ARAUJO  SOUSA  e  outros.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale.
REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO  CONHECIDAS  E  DESPROVIDAS.  27  –  0224351-
42.2022.8.06.0001  –  ICMS/  Imposto  sobre  Circulação  de  Mercadorias.  CLASSE  –  APELAÇÃO  /
REMESSA NECESSÁRIA.  A.  ANGELONI  &  CIA.  LTDA X PROCURADORIA GERAL DO ESTADO e
outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro, Maria Iracema Martins
do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CONHECIDAS E
DESPROVIDAS.  28  –  3000681-73.2023.8.06.0064  –  Obrigação  de  Fazer  /  Não  Fazer.  CLASSE  –
APELAÇÃO CÍVEL. MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA LIMA X PROCURADORIA GERAL DO ESTADO.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.  RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 29 – 3000579-
85.2022.8.06.0064  –  Obrigação  de  Fazer  /  Não  Fazer.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  GUIOMAR
OTAVIANO  VERAS  X  PROCURADORIA GERAL DO  ESTADO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins
do  Vale.  RECURSO CONHECIDO E  PARCIALMENTE  PROVIDO.  30  –  0205383-48.2022.8.06.0167  –
Obrigação de Fazer / Não Fazer. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. FRANCISCO FERREIRA DE MATOS X
ESTADO DO CEARA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues –
Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  RECURSO  CONHECIDO  E
PROVIDO. 31 – 3000659-13.2023.8.06.0000 – Classificação e/ou Preterição. CLASSE – AGRAVO DE
INSTRUMENTO.  FLÁVIA  DANIELLE  SOARES  DOS  SANTOS  X  MUNICIPIO  DE  JIJOCA  DE
JERICOACOARA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza  Magalhães  Pinheiro,  Maria
Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
32 – 3000202-78.2023.8.06.0000 – Não padronizado. CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. MARIA
ÂNGELO DE SOUSA X ESTADO DO CEARA e outros.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 33 – 3000730-15.2023.8.06.0000 – Anulação e Correção de
Provas / Questões. CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISA EM
AVALIAÇÃO E SELEÇÃO E DE PROMOÇÃO DE EVENTOS – CEBRASPE X LEONARDO RODRIGUES
ARRUDA COELHO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza  Magalhães  Pinheiro,  Maria
Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
34  –  0202229-26.2022.8.06.0101  –  Indenização  por  Dano  Moral.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.
CASSIMIRO  NASCIMENTO  DUTRA  X  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
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Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 36 – 0051126-29.2021.8.06.0158 – Obrigação de Fazer / Não
Fazer. CLASSE – REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL. KALLYNE LIMA SCIPIÃO e outros X ESTADO DO
CEARÁ.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  –  Relatora,
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  REEXAME  NECESSÁRIO
CONHECIDO.  SENTENÇA  CONFIRMADA.  37  –  3000286-79.2023.8.06.0000  –  Não  padronizado.
CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA X NÚBIA FERNANDA
XAVIER DA SILVA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  –
Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.  RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.  38  –  0202818-11.2022.8.06.0071  –  Obrigação  de  Fazer  /  Não  Fazer.  CLASSE  –
APELAÇÃO CÍVEL. CARLA JUDYNARA PEREIRA DO NASCIMENTO X ESTADO DO CEARA e outros.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.  RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 39 – 0050879-
40.2020.8.06.0075 – Obrigação de Fazer / Não Fazer. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. LUIZ ALEXANDRE
DA SILVA e outros X ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema
Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. 40 – 0170540-75.2019.8.06.0001 – Classificação e/ou Preterição. CLASSE –
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO. SINDICATO DOS MEDICOS DO ESTADO DO CEARA
X MUNICIPIO DE FORTALEZA – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO – PGM.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis
Bezerra  de  Araújo.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  41  –  0000050-02.2019.8.06.0201  –
Indenização  Trabalhista.  CLASSE  –  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL.
MUNICIPIO DE MIRAÍMA X MARIA LÍVIA DA SILVA CARNEIRO INÁCIO.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria
Vilauba  Fausto  Lopes.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  42  –  0051275-49.2021.8.06.0053  –
Obrigação  de  Fazer  /  Não  Fazer.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICIPIO  DE  CAMOCIM  X
VALDIVAN MARQUES DOS REIS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins
do  Vale  –  Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  REMESSA
NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO  CONHECIDAS  E  DESPROVIDAS.  43  –  0205308-62.2022.8.06.0117  –
Obrigação de  Fazer /  Não Fazer.  CLASSE –  APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA.  ESTADO DO
CEARA X RENATA LORENA TEIXEIRA DE MORAES.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto
Lopes.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 44 –  0209002-96.2022.8.06.0001 – ICMS/ Imposto
sobre  Circulação  de  Mercadorias.  CLASSE  –  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM
APELAÇÃO/REMESSA  NECESSÁRIA.  ELEVADORES  ATLAS  SCHINDLER  LTDA.  e  outros  X
Coordenador de Monitoramento e Fiscalização e outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto
Lopes.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  45  –  0203683-37.2022.8.06.0167  –  Equivalência
salarial. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE FORQUILHA X MARCOS ANTONIO CHAVES.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.  RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 46 – 0050046-
48.2021.8.06.0055  –  Obrigação  de  Fazer  /  Não  Fazer.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  MARIA DO
SOCORRO  SOUSA SILVA X  ESTADO  DO  CEARA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale.
RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  SENTENÇA PARCIALMENTE  REFORMADA DE  OFÍCIO
PARA  MODIFICAR  OS  CRITÉRIOS  DA  FIXAÇÃO  DOS  HONORÁRIOS  DE  SUCUMBÊNCIA.  47  –
3000513-69.2023.8.06.0000  –  Liberação  de  Veículo  Apreendido.  CLASSE  –  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO. TOMAZ BARBOSA DE OLIVEIRA NETO X MUNICIPIO DE JAGUARUANA. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e
Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  48  –  0053627-
16.2020.8.06.0117 – Perdas e Danos. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MARIA DE LOURDES QUEIROZ
MARQUES TOMAZ X MARIA DE LOURDES OLIVEIRA RIZZATO e outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema
Martins do Vale. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 49 – 0005194-37.2019.8.06.0045 – Incapacidade
Laborativa Parcial.  CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL.  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS e outros X EDINALDO DA SILVA FARIAS.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 50 – 0004983-28.2018.8.06.0112 – Obrigação de Fazer / Não
Fazer. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. CÍCERO DEIVE DOS SANTOS X MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO
NORTE.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,
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Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO. 51 – 0140423-04.2019.8.06.0001 – Obrigação de Fazer / Não Fazer. CLASSE – APELAÇÃO /
REMESSA  NECESSÁRIA.  ESTADO  DO  CEARA  e  outros  X  VLADWILSON  MENDES  PEREIRA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza
Magalhães  Pinheiro  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  REEXAME  NECESSÁRIO NÃO  CONHECIDO.
APELAÇÃO  CONHECIDA  E  DESPROVIDA.  52  –  0051078-91.2021.8.06.0151  –  Licença-Prêmio.
CLASSE – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA. MUNICIPIO DE IBARETAMA X OCILENE BATISTA
DA SILVA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  –  Relatora,
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  RECURSO  CONHECIDO  E
PARCIALMENTE  PROVIDO.  53  –  0050697-35.2021.8.06.0070  –  Correção  Monetária.  CLASSE  –
APELAÇÃO CÍVEL. TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A X MUNICIPIO DE CRATEÚS.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro e
Maria Iracema Martins do Vale. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 54 – 0455345-41.2000.8.06.0001 –
Obrigação de Fazer / Não Fazer. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. Maria da Conceição Soares de Sousa
e outros X MARIA DO SOCORRO COSTA BRILHANTE e outros.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins
do  Vale.  RECURSOS  CONHECIDOS  E  DESPROVIDOS.  55  –  0213720-39.2022.8.06.0001  –  ICMS  /
Incidência  Sobre  o  Ativo  Fixo.  CLASSE  –  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL.  PHILIPS  MEDICAL
SYSTEMS LTDA X PROCURADORIA GERAL DO ESTADO e outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba
Fausto Lopes. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 56 – 0000019-51.2018.8.06.0060 – Indenização
Trabalhista. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. EDUARDO FERREIRA DA SILVA X MUNICÍPIO DE CARIÚS.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.  RECURSOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS. 57 –
0210354-07.2013.8.06.0001  –  Curso  de  Formação.  CLASSE –  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
APELAÇÃO CÍVEL. JOAO BATISTA DOS SANTOS X ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de
Araújo. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 58 – 3000522-31.2023.8.06.0000 – Fornecimento de
medicamentos.  CLASSE  –  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  LILIANE  DE  PAIVA PIMENTEL MOTA X
INSTITUTO  DE  SAÚDE  DOS  SERVIDORES  DO  ESTADO  DO  CEARA –  ISSEC.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo
e Maria Vilauba Fausto Lopes. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 59 – 0282126-49.2021.8.06.0001 –
ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias. CLASSE – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA.
BOA NOVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS  LTDA X  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis
Bezerra  de  Araújo. RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  60  –  0274676-55.2021.8.06.0001  –
Classificação e/ou Preterição. CLASSE – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA. KELMA DE CASTRO
FEITOSA  X  ESTADO  DO  CEARA  e  outros.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza
Magalhães Pinheiro,  Maria Iracema Martins do Vale  e  Washington Luis  Bezerra  de Araújo. REMESSA
NECESSÁRIA E APELAÇÃO CONHECIDAS E DESPROVIDAS. 61 – 0050188-39.2021.8.06.0027 – Tutela
de Evidência. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. FRANCISCO ANTONIO SILVEIRA DA SILVA X MUNICIPIO
DE ACARAPE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Joriza Magalhães Pinheiro,  Maria Iracema
Martins  do  Vale  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo. REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÕES
CONHECIDAS  E  DESPROVIDAS.  62  –  3007532-60.2022.8.06.0001  –  Padronizado.  CLASSE  –
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA. MARIA DE LOURDES AFONSO JORGE X ESTADO DO CEARA
e outros.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  –  Relatora,
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  REEXAME  NECESSÁRIO
CONHECIDO. SENTENÇA DECLARADA NULA. REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA FEDERAL. 63 –
0200507-58.2022.8.06.0132  –  Aposentadoria  Urbana  (Art.  48/51).  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.
ANTONIO DUARTE ALENCAR X MUNICIPIO DE NOVA OLINDA e outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de
Araújo.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  64  –  0050026-60.2020.8.06.0130  –  Progressão
Funcional com Interstício de Doze Meses. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICIPIO DE MUCAMBO X
PEDRO  GUILHERME  DA  SILVA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza  Magalhães
Pinheiro, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. REMESSA NECESSÁRIA
CONHECIDA PARA ANULAR A SENTENÇA E DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM
PARA  REGULAR  PROCESSAMENTO.  ANÁLISE  DO  APELO  PREJUDICADA.  65  –  0014516-
73.2018.8.06.0156  –  Cargo  em  Comissão.  CLASSE  –  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL.  Francimey
Gomes Meira X Prefeitura de Redenção.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema
Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. REEXAME
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NECESSÁRIO  CONHECIDO.  SENTENÇA  PARCIALMENTE  REFORMADA.  66  –  0166420-
86.2019.8.06.0001 – Prescrição e Decadência. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ESTADO DO CEARA e
outros X PETRÓLEO BRASILEIRO S A PETROBRÁS.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Joriza  Magalhães  Pinheiro,  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 67 – 0263893-38.2020.8.06.0001 – Concessão. CLASSE –
APELAÇÃO CÍVEL. ESTADO DO CEARA e outros X LEONARDA ALVES DE OLIVEIRA.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de
Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO  CONHECIDAS  E
DESPROVIDAS.  68  –  0023048-98.2016.8.06.0158  –  Obrigação  de  Fazer  /  Não  Fazer.  CLASSE  –
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL. JOÉLIO PAIVA DE OLIVEIRA X SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARA e outros.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Joriza Magalhães Pinheiro,  Maria
Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E
DESPROVIDA.  69  –  0236465-13.2022.8.06.0001  –  Servidores  Inativos.  CLASSE  –  REMESSA
NECESSÁRIA CÍVEL. FRANCISCO BARBOZA DE SOUZA X Presidente da Fundação de Previdência
Social do Estado do Ceará – Cearaprev e outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro,  Maria Iracema Martins do Vale  e  Washington Luis  Bezerra  de Araújo.  REMESSA
NECESSÁRIA CONHECIDA E DESPROVIDA. 70 – 3000322-05.2023.8.06.0071 – Assistência à Saúde.
CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  CRISTÓVÃO  DE  MORAES  X  MUNICIPIO  DE  CRATO  e  outros.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro, Maria Iracema Martins do Vale e
Washington Luis Bezerra de Araújo. JULGAMENTO DE 1º GRAU MODIFICADO DE OFÍCIO, PARA O FIM
DE EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, DIANTE DA PERDA DO OBJETO EM
RAZÃO DO FALECIMENTO DA PARTE AUTORA, E CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO. 71 – 0200096-94.2022.8.06.0041 – Obrigação de Fazer / Não Fazer.
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ESTADO DO CEARA X JOÉLIO DE LIMA TAVARES. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis
Bezerra de Araújo. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. ENVIO DOS AUTOS À
JUSTIÇA  FEDERAL.  72  –  0010864-49.2019.8.06.0112  –  Adicional  de  Insalubridade.  CLASSE  –
APELAÇÃO  CÍVEL.  ELIZABETE  GONÇALVES  MAGALHÃES  FILHA  e  outros  X  MUNICIPIO  DE
JUAZEIRO  DO  NORTE  e  outros.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza  Magalhães
Pinheiro,  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  RECURSOS
CONHECIDOS,  DESPROVIDO  O  DA  PARTE  AUTORA  E  PARCIALMENTE  PROVIDO  O  DA
MUNICIPALIDADE. 73 – 0054020-19.2021.8.06.0112 – Indenização Trabalhista. CLASSE – APELAÇÃO
CÍVEL. MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE X MARIA SOLANGE SABINO FILGUEIRA. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro, Maria Iracema Martins do Vale e Washington
Luis Bezerra de Araújo.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 74 – 0200998-23.2022.8.06.0049 –
Fornecimento de medicamentos. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ESTADO DO CEARA X LAIS RIBEIRO
SILVANO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza  Magalhães  Pinheiro,  Maria  Iracema
Martins do Vale e  Washington Luis Bezerra de Araújo.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 75 –
3009027-08.2023.8.06.0001 – Unidade de terapia intensiva (UTI)  /  unidade de cuidados intensivos
(UCI).  CLASSE – REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL.  ERALDO ODIR GRACZECK X SECRETARIA DA
SAÚDE  DO  ESTADO  DO  CEARA  e  outros.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza
Magalhães Pinheiro,  Maria Iracema Martins do Vale  e  Washington Luis  Bezerra  de Araújo.  REMESSA
NECESSÁRIA CONHECIDA E DESPROVIDA. 76 – 0012693-12.2016.8.06.0099 – Dívida Ativa (Execução
Fiscal).  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICIPIO  DE  ITAITINGA X  Yaponira  Maria  Chaves  do
Nascimento e outros.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Joriza Magalhães Pinheiro,  Maria
Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
77 – 0200332-86.2022.8.06.0157 – Rescisão / Resolução. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICIPIO DE
VARJOTA X MARGARIDA RODRIGUES CUNHA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 78 – 3000761-92.2022.8.06.0154 – Taxa de Saúde Suplementar.
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ALZENIR LEMOS NERES X ESTADO DO CEARA e outros. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de
Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  RECURSO  CONHECIDO  E  PROVIDO.  80  –  3017218-
42.2023.8.06.0001 – Leito de enfermaria /  leito oncológico. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL WILLAM
GONÇALVES DE OLIVEIRA X ESTADO DO CEARA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 81 – 3016578-39.2023.8.06.0001 – Unidade de terapia intensiva
(UTI) / unidade de cuidados intensivos (UCI). CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ESTADO DO CEARA X
CLEONICE RODRIGUES DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins
do  Vale  –  Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  RECURSO
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CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.  82 –  0249182-57.2022.8.06.0001 – Servidores Inativos.
CLASSE – REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL. MOISÉS ALVES SOMBRA X PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO  e  outros.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza  Magalhães  Pinheiro,  Maria
Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E
DESPROVIDA.  83  –  0052300-17.2021.8.06.0112  –  Reintegração  ou  Readmissão.  CLASSE  –
APELAÇÃO CÍVEL. MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE e outros X CICERA GONÇALVES SOUZA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro, Maria Iracema Martins do Vale e
Washington Luis Bezerra de Araújo.  RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO.  84 –
3001108-08.2023.8.06.0117 – Unidade de terapia intensiva (UTI)  /  unidade de cuidados intensivos
(UCI). CLASSE – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA. VANIA MARIA DE LIMA e outros X ESTADO
DO CEARA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
85 – 3001349-89.2023.8.06.0049 – Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução. CLASSE
–  APELAÇÃO  CÍVEL.  JEAN  CARLOS  CHAVES  DOS  SANTOS  X  MUNICIPIO  DE  BEBERIBE.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.  RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 86 – 3001726-
94.2023.8.06.0167 – Leito de enfermaria /  leito oncológico. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. CARLA
TERCEIRO GALVÃO e outros X ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto
Lopes.  RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.  4 – DIVERSOS: 4.1 – VOTOS DE REGOZIJO: 4.1.1 – O
Excelentíssimo Senhor Desembargador Washington Luis Bezerra de Araújo, Presidente da 3ª Câmara de
Direito Público, propôs inserção em Ata de Votos de Regozijo,  proposição de autoria da  Excelentíssima
Senhora Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale,  direcionado ao Excelentíssimo Senhor Ministro
Teodoro Silva Santos,  em razão de sua posse no cargo de Ministro do Superior Tribunal de Justiça. Em
seguida o(a)s Excelentíssimo(a)s Senhor(a)s Desembargador(a)es Maria Vilauba Fausto Lopes,  Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro, bem como a Representante do Ministério Público,
Procuradora Maria Neves Feitosa Campos, acolheram, por unanimidade, os votos de Regozijo.  4.1.2 – O
Excelentíssimo Senhor Desembargador Washington Luis Bezerra de Araújo, Presidente da 3ª Câmara de
Direito Público, propôs inserção em Ata de Votos de Regozijo,  proposição de autoria da  Excelentíssima
Senhora Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale,  direcionado ao Excelentíssimo Senhor Ministro
Raul Araújo Filho,  em razão de  sua  posse no cargo de  Corregedor-Geral  Eleitoral. Em seguida o(a)s
Excelentíssimo(a)s Senhor(a)s Desembargador(a)es Maria Vilauba Fausto Lopes,  Francisco Luciano Lima
Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro, bem como a Representante do Ministério Público,  Procuradora
Maria Neves Feitosa Campos, acolheram, por unanimidade, os votos de Regozijo.  E,  como nada mais
houvesse a tratar, declarou-se encerrada a sessão, lavrando-se a presente ata, a qual lida e aprovada, vai
assinada.

DES. WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente

DAVID AGUIAR COSTA
Coordenador
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